
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paula (Estadas Unidos dó Brasü)1 

A N O L X V T l — IV." 3 5 — E E X T A - F E 1 K A , IO DE PBVERÍ-1KO DB 

gOUWXTO N . 27.448, D E 14 D E F E V E K E I K O D E 1957 

A u t o r i z a a Secretaria de Estado da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Socia l , a admitir 
se iv idor e x t r n u n i e r á r i o mensal i s ta para a 
D i v i s ã o do S e r v i ç o do Interior, do Departa
mento de S a ú d e . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Dec re t a : 
Ar t igo l .o — P i c a a Secretar ia de Estado da S a ú d ? 

P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , como e x c e ç ã o ao disposto 
no artisro 2.o, do D~cre f o n . 25.7:3, d • 14 de a b n l de 
1956, prorrogado pelos D"cretos n s . 25.587, de 13-10-Ca. 
26.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autor izada a 
a d r r i t i r o dr. D j a l m a L e a l para exercer, como extranu
m e r á r i o mensal is ta . as f u n ç õ s de Méd ico , m d i a n t e o 
s a l á r i o da re f r ê n c i a 38 — C r S 14.000,00, na D i v i s ã o de 
S e r v i ç o do Inter ior , do Depa i l amen to ds S a ú d e , a f im 
dc ter sede d - ex rcieio no Posto de Ass i s t ênc i a M é d i c o -
S a n i t á r i a de C l men t ina . em vaga decorrente da dispen-
sa do d r . Rena to Ces i a Monte i ro , per ato d<- 13, pub l i ca 
do a 14 de d. zembro de 1955, observado o disposto no 
Item I V , do ar t : go 5.o, das Dispos ições T r a n s i t ó r i a s do D e 
creto n . 27.301, de 22 de janei ro d^ 1957, onerando a 
d. spesa, neste exerc íc io , a Verba 190 — a l í n e a 101 — 
" M e n s í H s t e s " — do o r ç a m e n t o vigente . 

Ar t igo 2 o — O pr .sente decreto e n t r a r á em vigor n a 
data tíe sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revcgam-se as u i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o cio Gov-*rno do Estado de S ã o Pau lo , em 14 
de fevereiro de 1SC7. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Joc-ijurm Nunes Cou t inho C a v a l c a n t i 

Pub l i cado na D i r i o r a G e r a l Ca Secretar ia de Esta
do dos Negocies do Governo, ' r n 14 de fev reiro cie 19J7. 

Car los de Albuquerque S c i f f a r í h — Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.449, D E 14 D S F E V E R E I R O D E 1957 

M c d i f i c a a r e d a ç ã o do p a r á g r a f o l.o, do 
Artigo 2.o, do Decreto n. 27.275, de 16 de j a 
neiro de 1957, que tli põe sobre a at i in i?são ds 
e s t a g i á r i o s u n i v e r s i t á r i a aos serv iços t é c n i c o s 
da Secretar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s 
t ênc ia Social. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confe
r idas por le i , 

Decreta: 
A r t i g o l .o — Pas sa a ter a seguinte r e d a ç ã o o p a r á 

grafo l.o, do ar t igo 2.o, do Decreto n . 27.275, de 16 de 
Janeiro de 1957: 

"5 l.o — O e s t ág io permanente obje t iva a es
p e c i a l i z a ç ã o do u n i v e r s i t á r i o que estiver regular
mente mat r icu lado nos 4.o e 5.o anos das escolas 
referidas, cessando automat icamente com a promo
ç ã o pa ra o 6.o ano. E" facul tado, t a m b é m , aos j 
eextanlstas das escolas em que nao houver in te r 
na to o b r i g a t ó r i o nesse ano. O e s t á g i o p o d t r á ces
sar, a inda , a pedido do interessado ou por propos
ta fundamentada do d i re tor da r e p a r t i ç ã o " . 

A r t i g o 2.o — Este Decreto e n t r a r á em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pauio, em 14 de 

i e v e r e í r o de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes Coutinho Cavalcanti 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
Aos Negóc ios do Governo, em 14 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.450, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Estabelece regime de c o l a b o r a ç ã o de t r a 
balho entre a Secre tar ia de Estado de Saneie 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Social e os m u n c i -
pios do Estado, relat ivo à profi axia da malár ia 
e M o l é s t i a de Chagas . 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D 2 
B A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ . s legais, e 

Considerando a larga i n c i d ê n c i a das duas maiores 
endemias rurais do Estado, a m a l á r i a e m o i é s t i a de Chaga-,, 

Considerando, a inda , a necessidade de descentral izar 
a e x e c u ç ã o dos s : rv i ços para sua maio r ef Ciência, e 

Considerando, f inalmente, a c o n v e n i ê n c i a de interes
sar os m u n i c í p i o s nos s e r v i ç o s de sua p r o f i l a x i a 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre ta r ia da S a ú d e P ú b l i c a e 

da Ass i s t ênc ia Socia l au tor izada a manter , com os m u n i 
c íp ios do Estado, estreito regime de c o l a b o r a ç ã o de t r a 
balho re la t ivo aos serv iços de p ro f i l ax i a da M a l á r i a e M o 
l é s t i a de C h a g a s . 

A r t i g o 2.o — Rela t ivamente à s m o l é s t i a s referidas no 
ar t igo anterior , à Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s 
t ê n c i a Soc ia l , c o m p e t i r á : 

I — levantamento, nos m u n i c í p i o s , das c o n d i ç õ e s ep i 
d e m i o l ó g i c a s ; 

I I — planejamento e d i r e ç ã o dos t rabalhos p r o f i l á 
t icos ; 

I H — fornecimento do pessoal t é c n i c o , do i n s t r u m e n 
t a l e das s u b s t â n c i a s inse t ic idas . 

A r t i g o 3.o — A Secre ta r ia da S a ú d e P ú b l i c a e da 
A s s i s t ê n c i a Soc ia l proporá aos m u n i c í p i o s arcarem com 
46 seguintes encargos: 

I — o fornecimento do pessoal a u x i l i a r ; 
I I — hospedagem e c o n d u ç ã o de toda a equipe de 

t raba lho . 
A r t i g o 4.o — Os encargos a t r i b u í v e i s ao Es tado e aos 

m u n i c í p i o s p o d e r ã o v a r i a r de acordo c o m as c o n d i ç õ e s 
e p i d e m i o l ó g i c a s locais e e m r a z ã o das possibil idades or
ç a m e n t á r i a s dos m u n i c í p i o s . 

A r t i g o 5.o — N o m u n i c í p i o em que for estabelecido 
e regime de c o l a b o r a ç ã o de t rabalho, de que t r a t a o 
presente decreto, ins t i tu i r - se -á u m Conse lho M u n i c i p a l 
de P r r f i l a x i a d a m o l é s t i a ou m o l é s t i a s em causa, m e 
dian te a seguinte c o n s t i t u i ç ã o : 

I — a ma io r autor idade s a n i t á r i a da D i v i s ã o do 
E e r v i ç o do Inter ior , que s e r á seu presidente. 

I I — o Prefe i to M u n i c i p a l o u seu representante; 
I I I — u m f u n c i o n á r i o do S e r v i ç o de P r o f i l a x i a da 

M a l á r i a , ind icado pelo seu D i r e t o r 
I V — autor idade escolar Indicada pelo Delegado E s 

co la r da respectiva r e g i ã o . 
A r t i g o 6,o — A o Conse lho M u n i c i p a l c o m p e t i r á : 
I — a u x i l i a r o levantamento das c o n d i ç õ e s epide

m i o l ó g i c a s do m u n i c í p i o re la t ivas à q u e l a s endemias; 
I I — a u x i l i a r o p lanejamento da p ro f i l ax i a das 

mesmas; 
I H — submeter per iod icamente os seus t rabalhos â 

a p r e c i a ç ã o do Conselho R e g i o n a l ; 

I V — auxiliar e fiscalizar a execução dos serviços 
lanejados. 

A r t i g o 7.o — O s trabalhos pert inentes ao S e r v i ç o de 
' r e f i l ax ia da M a l á r i a f i c a m dis tr ibuidos por treze (.13) 
eg iõs s com sede e m : 

1 — S ã o V icen t e 
2 — A r a ç a t u b a 
3 — B a u r u 
4 — B o t u c a t u 
5 — C a m p i n a s 
6 — C a t a n d u v a 
7 — P a r a g u a c u P a u l i s t a 
8 — P i r a c i c a b a 
9 — R i b e i r ã o Pre to 

10 — C a p i t a i ( S ã o Pau lo ) 
11 — S rocaba 
12 — M a r í l i a 
13 — Votupc ranga , „ . . . . , 
§ l .o — O Serv i ço de P r o f i l a x i a da M a l á r i a d i s c r i m í -

ia rá cs m t m i c í p i o s q u e devem integrar as r eg iões de 
:ue t ra ta ês te ar t igo. 

§ 2.o — A c h e ç ã o dos serv iços de cada r e g i ã o so 
l o d r r á ser a t r i b u í d a a m é d i c o . _ 

A r t i g o 8 .0 — E m cada s"de de r e g i ã o s e r á cr iado 
•m C riselho Reg iona l tíe P r c f i a x i a c a M e l a r i a e o a 
i o l é H i a de Chagas , c o n s t i t u í d o dos seguintes memores : 

I — o m é c ü c o - c h e f e da r e g i ã o do Se rv i ço de P r o f i -
ax ia da M a l á r i a , qe.e s e r á seu presidente; _ 

I I — a ma io r autoridade s a n i t á r i a da D i v i s ã o do 
Serviço do In te r i r, na r " g i ã o ; 

I H — o Frefei to M u n i c i p a l ou seu representante; 
I V — a ma io r autoridade do ensino p r i m á r i o da re-

; i ã o ; 
V — u m representante das classes produtoras da re-

í i ã o . , _ 
P a r á g r a f o í n i c o — N a s reg iões onde houver Facul-

l ade de Meci ic ina , s e r ã o c nvidades o seu D r e t o r e m a i s 
um (1> professor para membros do Conselho Reg iona l . 

Ar t igo 9.o — C o m p e t i r á ao Conselho R e g i o n a l : 
I — colaborar com os C nseir.os M u n i c i p a i s no l e -

/antamen o das c o n d i ç õ e s epid rr.iolcgicas locais e no 
planejamento das atividades p r o f i l á t i c a s ; 

I I _ a u x i l i a r e f i rca l izar a e x e c u ç ã o de todos os ser
viços de combate à M a l á r i a e à M o l é s t i a de Chagas na 
;ua r eg i ão . 

Arr .go 10 — A Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da 
Ass i s tênc ia Soc ia l r e g u l a m e n t a r á o func ionamento dos 
Conselhos M u n i c i p a i s e Regionais , i n s t i t u í d o s por este 
Decreto. 

Ar t igo 11 — Este decreto e n f r a r á em vigor n a data 
l e sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á 
rio. 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo, em 14 
le fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

. P u b l i c a d o na D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Esta
do dos Negóc ios do Governo , em 14 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
G e r a l 

D E C R E T O N . 27.451, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Torna sem efeito o Decreto n . 26.826, de 
20 de novembro de 1956, que autorizou a 
admissão de servidor. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais . 

Decreta: 

A r t i g o l.o — Fica tornado sem efeito o Decreto n . 
26.826, de 20, publ icado a 21 de novembro de 1956, que 
autor izou, como e x c e ç ã o ao disposto no ar t igo 2.o, do 
Decreto n. 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, prorrogado 
pelo Decreto n. 26.537, de 13 de outubro de 1956, a Se
cre tar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a 
Soc ia l a a d m i t i r o dr. Clóv is Tavares de M e l o pa ra exer
cer, c m e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , as funções de M é 
dico, mediante o £a l á r io da r e f e r ê n c i a 33 — Cr$ 11.403,00 
(ant iga) , n a D i v i s ã o do Se rv i ço do Inter ior , do D e p a r t a 
mento de S a ú d e , a f i m de ter sede de exerc íc io no Posto 

DEPARTAMENTO 
I TURIDICO 

',' P R O C U R A D O R I A F I S C A L 

HELAÇAü DOS TELEFONES 

Gabinete do Procurador Chefe 32-3470 

l . a Subprocuradoria 
Expediente 33-1489 
Chefe 33-1489 

2. 8 Subprocuradoria 
Expediente 33-1009 
Chefe 35-4279 
Expediente . . . . . . . . 33-5755 

3 a Subprocuradoria 
Chefe » 33-5755 

| . a Subprocuradoria 
Expediente . . . . . 33-1004 
Chefe . . . . . . 3 3 - 1 0 0 4 

3. Suoprocuradoria 
Expediente 32-10(57 
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32-1067 

' Biblioteca 33-4571 
Protocolo 33-5751 
Serviço de Kxecuçôes Fiscais 33-3317 
serviço de Acordos 32-7392 
Serviços de investigações Fiscais . . . 32-7392 
Serviço de Cobrança D o m i c i l i a r 32-7392 
Serviço de Falências 33-14X9 
Serviço de Avaliações em Inventários 33-1009 
Serviços de Mandatos Executivos . . . 33-5751 
Jficiais de Justiça . . . . . 33-5751 

i j . ' Recebedoria de Rendas . . . . . . . . . 33-4785 

de A s s i s t ê n c i a M é d i c o - S a n i t á r i a de C l e m e n t i n a , em vaga 
decorrente d a dispensa do dr . R e n a t o Cos ta M o n t e i r o , 
por ato de 13, publ icado a 14 de dezembro de 1955. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , em 14 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes Coutinho Cavalcanti 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , e m 14 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral ' 

D E C R E T O N . 27.452, D E 14 D E F E V E R E I R O DE 1957 

D i s p õ e sobre a i n s t a l a ç ã o de Serviços de 
Laboratór ios nas Unidades sanivár ias da D i 
v i são do Serviço do Interior. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a o Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , do De

par tamento de S a ú d e , d a Sec re t a r i a de E s t a d o da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l , autor izauo, em coopera
ç ã o com ;. D i v i s ã o do S e r v i ç o do Inter .or , do mesmo D e 
par tamento , a ins ta la r nas Unidades S a n i t á r i a s sediauas 
no in ter ior do Estado, S e r v i ç o s de L a b o r a t ó r i o , com a f i 
x a ç ã o de sede n a local idade, dos T é c n i c o s ou P r á t i c o s de 
L a b o r a t ó r i o n e c e s s á r i o s . 

A r t i g o 2.0 — F i c a m os T é c n i c o s e P r á t i c o s de L a b o 
r a t ó r i o recentemente removidos, relotados ou r e d i s t r i b u í 
dos da D i v i s ã o do S e r v i ç o do In ter ior p a r a o Ins t i tu to 
" A d o l f o L u t z " , com suas sedes f ixadas nas local idades 
em que se encont ravam a t é nova d e s i g n a ç ã o do Senhor 
D i r e t o r do Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " . 

A r a g o 3.o — F i c a au tor izada a t r a n s f e r ê n c i a , m e d i a n 
te ces são de bens, pa ra o Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , de 
todo o ma te r i a l e a c e s s ó r i o t é c n i c o dos antigos s e r v i ç o s 
de l a b o r a t ó r i o das Unidades s a n i t á r i a s da D i v i s ã o do S e r 
viço do Inter ior . 

A r t i g o 4.o — F i c a m e x c l u í d a s da l o t a ç ã o das Un idades 
s a n i t á r i a s da D i v i s ã o do S e r v i ç o do In ter ior , estabelecida 
pelo Decreto n. 26.732, de 7-11-56, os cargos de T é c n i c o 
ou P r á t i c o de l a b o r a t ó r i o . 

A r t i g o 5.o — Os se rv i ços de l a b o r a t ó r i o instalados nas 
Unidades s a n i t á r i a s s e r ã o tecnicamente subordinados ao 
Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , f icando os respectivos f u n c i o 
n á r i o s sob f i s ca l i zação a d m i n i s t r a t i v a d a C h e f i a da U n i 
dade s a n i t á r i a e respect iva Delegac ia de S a ú d e da Re 
g i ã o . 

A r t i g o 6.o — Este decreto e n t r a r á em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 7.0 — Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , em 14 

de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Pub l i cado na D i r e t o r i a Geral da Secre ta r ia de Esta

do dos Negóc ios do Governo, em 14 de fevereiro de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 27.408, DE 8 D E F E V E R E I R O DE 1957 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a dar 

provimento a cargos de Tesoureiro, padrão 
"Q", da P P -n , do QSF . 

R e t i f i c a ç ã o 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i ü u i ç õ i s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — Como e x c e ç ã o ao disposto no ar t igo 1 o 

do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, cujos efeitos 
fe ram prorrogados pelos decretos ns. 23.587, de 13 de 
outubro de 1956 e 27.201, de 14 de jane i ro de 1957, s e r ã o 
provides, na Secre tar ia da Fazenda , 4 (quatro) cargos 
de Tesoureiro, p a d r ã o " Q " , da Tabe l a I I , da Pa r t e P e r 
manente, do Quadro da Secre tar ia da Fazenda , vagos e m 
vir tude cias ar esentadorias do Sr . Po rph i r i o Sal les G u e r 
r a e de D c n a M a r i a de Lourdes O l i v a Dorsa e do f a l e c i 
mento de D o n a M ' r i a E m u l a C a n t o Marques e Sr. O r 
lando G a r c i a R ibe i ro . v 

A r t i g o 2,o — O presente decreto e n t r a r á em v igor na 
data de sua n u b l i c a ç â o . 

F a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , 8 do 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alber to C a r v a l h o Pinto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de E s t a 
do dos Nogúeios do Governo , aos 8 de fevereiro de 1S57. 

Carlos da Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r Geral 

PALACIO DO GOVERNO 
R E S O L U Ç Ã O N 729, D E 14 D E F E V E R E I R O DE 1957 

Institue C o m i s s ã o para e íaborar mi 
nuta de estatuto da U r u b u p u n g á S | A . o 
e x a m i n a r a c o n v e n i ê n c i a da a p r e s e n t a ç ã o 
de minuta da escritura da Companhia p i 
loto que se encarregará do projeto defi
nitivo. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Resolve: 
A r t i g o l . o — F i c a i n s t i t u í d a u m a C o m i s s ã o i n t eg rada 

pelos Srs . Engenheiros , A l v a r o de Souza L i m a , M a r i o L o 
pes L e ã o e P l í n i o Que i roz pa ra , sob a p r e s i d ê n c i a do p r i 
m e i r o e no p razo de quinze dias , e laborar m i n u t a de es
tatuto da U r u b u p u n g á S A . , e e x a m i n a r a c o n v e n i ê n c i a da 
a p r e s e n t a ç ã o de m i n u t a de escr i tura da C o m p a n h i a p i lo to 
que se e n c a r r e g a r á do projeto def in i t ivo e das p r o v i d ê n 
cias i n i c i a i s de c o n s t r u ç ã o da mencionada empresa . 

A r t i g o 2.o — A C o m i s s ã o ora i n s t i t u í d a p o d e r á r e q u i 
s i t a r à Secre ta r ia da J u s t i ç a , ao S e r v i ç o de A s s i s t ê n c i a 
J u r í d i c a do Gabine te do G o v r n d o r e à Assessoria T é c 
n i c a Leg is la t iva , b e m como à s demais Secretar ias de E s 
tado e Au ta rqu ias , todo o aux i l i o que ju lga r n e c e s s á r i o . 

Artvge> 3.o — A presente R e s o l u ç ã o e n t r a r á em v igor 
na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tedo de S ã o Paulo, aos 14 
de Feve i e i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 14 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor GeraL 
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